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<2.0>
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<3.0>
Grupo de Cobilling
Alteração dos campos 04 do Reg 75 e 10 do Reg 77 – Código de Serviço – não implementado por nenhuma operadora 

08-09/05/2006
<4.0>
Grupo de Cobilling
Revisão dos Procedimentos Fiscais Padrão, acordado pelo Grupo de Co-billing, para padronizar conceitos e melhorar a identificação do arquivo 

13/03/2008 e 17/05/2008
<5.0>
Grupo de Cobilling
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1. Objetivo

Definição do procedimento técnico padrão de recebimento e controle dos arquivos de Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicação relacionadas ao Faturamento Conjunto entre as Prestadoras do Serviço de Telecomunicações, para que sejam processados nos sistemas Fiscais desta última, a fim de que seja feita a escrituração dos livros fiscais, a correta apuração do ICMS e cumpridas as demais obrigações acessórias, de acordo com os Convênios ICMS nº 126/98 (incluídas as alterações do Convênio nº ICMS 06/01),  nº 57/95 (incluídas as alterações do Convênio ICMS nº 142/02) e nº 115/03, bem como as Instruções Normativas SRF nº 68/95 e 86/01 e todas as possíveis alterações nas legislações vigentes que contemple as informações aqui mencionadas.

2. DEFINIÇÕES

1. NFST : Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicação (modelo 22).

2. Faturamento Conjunto: Serviços de Faturamento, Cobrança, Arrecadação, Repasse de Valores e Atendimento a Clientes.

3. Prestadora : Empresa prestadora dos serviços de Faturamento Conjunto.

4. Prestadora de Origem: Empresa prestadora dos serviços de Telecomunições nas modalidades LDN e LDI, que contratou da Prestadora os serviços de Faturamento Conjunto.

5. LDN: Longa Distância Nacional.

6. LDI: Longa Distância Internacional.

7. Arquivo Fiscal: Arquivo em formato Txt que contém as informações pertinentes às Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicação emitidas referentes aos Serviços prestados pela Prestadora de Origem.

3. Premissas

· As Partes devem informar e solicitar, em conjunto e previamente, aos órgãos de Fazenda estaduais, a autorização para emissão de documentos fiscais pertinentes ao faturamento conjunto. 

· Para isto, as Partes devem adotar os procedimentos exigidos em cada Estado, no que tange ao pedido de Regime Especial ou Comunicação para impressão conjunta das NFST, conforme a cláusula décima primeira do Convênio ICMS nº 126/98, com a redação dada pelo Convênio ICMS nº 06/01.

· A Prestadora de Origem deve participar como assistente em qualquer procedimento de obtenção de autorização para impressão de documentos fiscais pertinentes ao faturamento conjunto, nos termos da legislação de cada estado, fornecendo todas as informações necessárias e inerentes ao processo.

· Para que a Prestadora inicie os procedimentos relativos a prestação do serviço de faturamento conjunto, a Prestadora de Origem deve informar os dados de suas filiais em cada Estado (razão social, endereço completo, CNPJ, Inscrição Estadual) constantes do Comunicado conjunto/pedido de Regime Especial, para que constem das NFST da Prestadora de Origem.

· A definição da série/subsérie que deve constar na NFST que contemple os serviços de telecomunicações da Prestadora de Origem deve ser feita em consenso com a Prestadora, respeitando a deliberação do Fisco.

· As NFST das Prestadoras de Origem impressas no faturamento conjunto nas Prestadoras devem ter numeração própria e seqüencial. No arquivo magnético que será retornado à Prestadora de Origem deve constar todas as NFST, inclusive as notas canceladas, sem nenhuma quebra de seqüência. 

· Os arquivos de NFST disponibilizados pelas Prestadoras devem conter todas as informações necessárias para o cumprimento pela Prestadora de Origem de todas as obrigações tributárias (principal e acessórias), exigidas pela legislação municipal, estadual e federal.

· As Partes devem interagir conjuntamente para a adaptação dos procedimentos adotados sempre que houver mudança da legislação pertinente.

4. Descrição do Procedimento TÉCNICO

4.1. Emissão das NFST

· A Prestadora deve gerar, emitir e imprimir (de acordo com a opção do cliente) as NFST da Prestadora de Origem pertinentes aos serviços prestados por esta, nos termos da legislação vigente, especialmente os Convênios ICMS nº 126/98 e 115/03 e suas respectivas alterações.

· A impressão das NFST da Prestadora de Origem e da Prestadora deve ser feita em conjunto, com um único campo de dados do cliente para as respectivas NFST das duas prestadoras.

· As NFST da Prestadora de Origem emitidas e impressas conjuntamente pela Prestadora devem ter designação de número específico e seqüencial, bem como série/subsérie distinta das demais NFST, apresentando os dados do estabelecimento da Prestadora de Origem que efetivamente prestou os serviços (razão social, endereço completo CNPJ e Inscrição Estadual). A reinicialização do documento fiscal deverá ser feito mensalmente conforme o Convênio 133/05.

· Os serviços prestados pela Prestadora de Origem devem ser apresentados nos documentos fiscais segregados dos serviços da própria Prestadora, de modo a permitir ao consumidor identificar os serviços prestados por cada uma das empresas.

· Devem ser segregados também o valor total dos serviços de telecomunicações prestados por cada uma delas, a base de cálculo, a alíquota aplicável e o imposto incidente.

· As hipóteses de isenção, não incidência e imunidade tributária, aplicáveis aos cliente e serviços prestados pela Prestadora de Origem, devem ser devidamente identificadas e contempladas nas NFST impressas pela Prestadora.

· Cabe à Prestadora indicar na NFST o artigo do Regulamento ou da Lei Estadual que concede o benefício.

· Na hipótese de o Fisco fazer algum questionamento acerca da concessão do benefício para determinado cliente, a Área Fiscal da Prestadora de Origem deve solicitar aos contatos da área responsável da Prestadora mencionados no contrato de faturamento conjunto, via e-mail, as informações pertinentes, sempre com cópia para o Gerente de Contrato ou gerente responsável. Neste caso, a Prestadora deve fornecer as informações necessárias conforme prazo acordado contratualmente pelas Partes.

· A Prestadora deve aplicar aos serviços prestados pela Prestadora de Origem e cobrados conjuntamente com os seus as hipóteses de incidência, isenção, imunidade e/ou outro benefício fiscal aplicados aos seus próprios usuários.

· Para a identificação e qualificação do usuário do serviço, com vistas à aplicação de eventuais isenções, não incidência, retenção na fonte ou benefícios fiscais, a Prestadora deve utilizar sua base de dados cadastrais atualizada.

· A Prestadora de Origem deve informar à Prestadora, conforme prazo acordado contratualmente pelas Partes, toda e qualquer modificação nas alíquotas dos tributos incidentes sobre os serviços prestados pela primeira, bem como as respectivas datas de vigência, para que a Prestadora possa prestar corretamente o serviço de faturamento conjunto, bem como qualquer outra informação pertinente a tais tributos.

· Referidas modificações devem ser implantadas pela Prestadora conforme prazo acordado contratualmente pelas Partes.

· A Prestadora deve apresentar na NFST da Prestadora de origem os encargos fiscais incidentes sobre os serviços prestados por esta última, bem como os esclarecimentos, informações e demais obrigações fiscais acessórias exigidos pela legislação aplicável.

· A Prestadora deve inserir, ainda, na NFST da Prestadora de Origem a chave de codificação digital, instituída pelo Convênio ICMS nº 115/03, em relação aos serviços prestados por esta última.

· As Prestadora deve disponibilizar à Prestadora de Origem todos os documentos e informações fiscais pertinentes aos serviços prestados por esta última quando requeridos por poderes legalmente investidos, sejam do Legislativo, Executivo e/ou Judiciário, permitindo à Prestadora de Origem o atendimento dentro do prazo estabelecido pelas autoridades requisitantes.

· Os documentos acima mencionados devem ser disponibilizados pela Prestadora à Prestadora de Origem conforme forma e prazo acordado contratualmente pelas Partes.

· A Prestadora deve enviar o Arquivo Fiscal para a Prestadora de Origem, para que esta possa escriturar as NFST referentes aos serviços prestados, de acordo com os dados constantes do arquivo em questão.

4.2. Envio do Arquivo Fiscal

· A Prestadora deve enviar para a Prestadora de Origem Arquivo Fiscal, segregado por estado e por ciclo, em até 3 (três) dias corridos a contar da emissão da NFST, no layout definido no Anexo 1, contendo as informações pertinentes às NFST emitidas referentes aos Serviços prestados pela Prestadora de Origem.

· O Arquivo Fiscal relativo ao último ciclo de faturamento da Prestadora deve ser gerado e encaminhado à Prestadora de Origem até o primeiro dia do mês subseqüente.

· O Arquivo Fiscal deve ser gravado somente para leitura e por meio de processo de compressão, visando aproveitar ao máximo os espaços em máquina e facilitar o processo de transmissão.

· As NFST eventualmente canceladas pela Prestadora no período também devem ser encaminhadas no Arquivo Fiscal.

· Na hipótese de a NFST ser cancelada após o envio à Prestadora de Origem do Arquivo Fiscal e fora do período de apuração referido, a Prestadora deve reencaminhar a referida NFST à Prestadora de Origem com status de “cancelada”, através do Relatório de Suporte para Estorno de Débito definido no Procedimento Fiscal Recuperacao - Grupo de Co-billing v 2.0, contendo os dados previstos nos parágrafos terceiro e quarto da cláusula terceira do Convênio ICMS nº 126/98.

· Caso a prestadora não esteja preparada para inclusão das notas fiscais canceladas nos arquivos fiscais, as mesmas deverão ser enviadas através de um relatório formato excell com seguintes campos: Prestadora Contratada, prestadora contratante, período de apuração, estado, série/ subsérie, número de nfst, valor total, valor base de cálculo, valor icms, valor isento, valor de outras e ciclo.
· O nome do Arquivo Fiscal deve obedecer a seguinte nomenclatura:

TCOF.Txxxyyy.Snn.Dddmmaa.Hhhmm.Affffcc – para arquivos ref ano 2001

Sendo: 

CÓDIGO
DESCRIÇÃO

TCOF / T / S / D / H / F
Literal Fixa

xxx
Código EOT da Prestadora de Origem (Contratante) – LDN/LDI por UF

yyy
Código EOT da Prestadora de Destinio (Contratada) – Local por UF

nn
Seqüência de Geração do Arquivo  - S01 arquivo original (o que deverá ser identificado pela data de geração mais recente, devendo ser desconsiderado o arquivo com data de geração  anterior); a partir de S02 arquivos complementares.

Quando se tratar de arquivo retificador (reenvio completo do arquivo) deverá ser notificada a operadora formalmente via e-mail.

dd
Dia de Geração do arquivo

mm
Mês de Geração do arquivo

aa
Ano do Geração do arquivo

hh
Hora de Geração

mi
Minuto de Geração

ffff
Dia e mês  (ddmm) da data da emissão da Nota Fiscal

cc
Número do ciclo do faturamento

4.2.1. Padronização do Ano x Letra correspondente

Ano
Letra Correspondente

2001
A

2002
B

2003
C

2004
D

2005
E

2006
F

2007
G

2008
H

2009
I

2010
J

2011
K

2012
L

2013
M

2014
N

2015
O

2016
P

2017
Q

2018
R

2019
S

2020
T

2021
U

2022
V

2023
W

2024
X

2025
Y

2026
Z

· A Prestadora de Destino deverá enviar para a Prestadora de Origem o Arquivo Fiscal composto dos registros relacionados abaixo:

· Registro Tipo 10 – Mestre do Estabelecimento

· Registro Tipo 11 – Dados Complementares do Informante

· Registro Tipo 75 – Código de Produto ou Serviço

· Registro Tipo 76 – Dados da NFST, modelo 22

· Registro Tipo 77 – Dados do Item da NFST

· Registro Tipo 90 – Totalização

· A prestadora deverá enviar mensalmente até no máximo sétimo dia do mês seguinte a apuração,  um relatório com listagem de todos os dsnames dos arquivos fiscais transmitidos para prestadora de origem, conforme layout acordado: Prestadora Contratada, prestadora contratante, período de apuração e dsnames dos arquivos.

Obs.: Será realizado um estudo para viabilização de envio automático de e-mail pela produção das operadoras, simulando um “Protocolo de envio”.

· Como padronização da formalização para cobrança à prestadora em relação a diferença de valores, a prestadora de origem deverá conferir todos os campos de valores antes de serem enviados para realização das devidas análises.

4.3. Recepção e Tratamento do Arquivo Fiscal

· A Prestadora deve enviar notificação à Prestadora de Origem, comunicando-a sobre o envio dos Arquivos Fiscais, conforme forma e prazo contratualmente acordados entre as Partes.

· A Prestadora de Origem deve enviar notificação à Prestadora indicando eventuais falhas na recepção dos Arquivos Fiscais em situações de Rejeição dados (Anexo 3 – Padronização das tabelas de críticas) , conforme forma e prazo contratutalmente acordados entre as Partes, contendo as informações abaixo relacionadas através do protocolo:

· Dsname do Arquivo;

· Código do registro;

· Número da nota fiscal;

· Série e subsérie

· Código do erro;

· Tipo de erro;

· Descrição do erro de acordo com o item 8 – Padronização das tabelas de críticas.

· Data/Hora do Recebimento;

· Nome da Operadora;

· Data da emissão da NFST.

· Para as situações em que o arquivo fiscal seja rejeitado devido a Rejeição Grupo (Anexo 3 -  Padronização das tabelas de críticas), todo o arquivo deverá ser reenviado, juntamente com o aviso do tipo de rejeição ocorrida no arquivo.

· A Prestadora de Origem deve se basear nas informações contidas nos registros de controle de cada arquivo (Header/Trailer) para a identificação da informação do Total de Registros, durante o processamento destes arquivos.

· Qualquer divergência deve ser comunicada à Prestadora, que deve confirmar ou não o problema. 

· Se confirmado que existe divergência entre o total de registros do arquivo, comparativamente ao que estiver documentado nos registros de controle do mesmo, a Prestadora deve corrigir o problema, reenviar o arquivo correto.

· Havendo incorreções ou falhas na transmissão do Arquivo Fiscal, a Prestadora deve enviar integralmente o arquivo, no prazo máximo de 12 (doze) horas após comunicação por parte da Prestadora de Origem. 

· Na hipótese de problema no link de transmissão, a Prestadora deve fornecer o Arquivo Fiscal em meio magnético, como contingência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação por parte da Prestadora de Origem.

4.4. Processamento do Arquivo Fiscal

· Ao receber o Arquivo Fiscal, a Prestadora de Origem deve processá-lo e as ocorrências de inconsistências e/ou rejeições de registros devem ser reportadas à Prestadora, contendo a descrição do respectivo erro, que serão analisados e corrigidos pela Prestadora.

· Neste caso, a Prestadora deve enviar integralmente o arquivo, com as devidas correções.

A Prestadora deve fornecer à Prestadora de Origem as correções das inconsistências/rejeições por meio de Arquivo Fiscal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após comunicação por parte da Prestadora de Origem.

5. Anexos

Anexo 1 – Layout do Arquivo Fiscal

1. REGISTRO TIPO 10 - MESTRE DO ESTABELECIMENTO 

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
"10"
02
1 - 2
N

02
CNPJ/MF
CNPJ/MF do estabelecimento informante  -  Operadora  Contratante
14
3 - 16
 N

03
Inscrição Estadual
Inscrição estadual do estabelecimento informante  Inscr. Estadual da Operadora de destino do Arquivo
14
17 - 30
X

04
Nome do Contribuinte
Nome comercial (razão Social / denominação) do contribuinte 

Operadora de destino do arquivo
35
31 - 65
X

05
Município
Município onde está domiciliado o estabelecimento informante Município da Operadora de destino do arquivo
30
66 - 95
X

06
Unidade da Federação
Unidade da Federação referente ao Município da Operadora Destino
2
96 - 97
X

07
Fax
Número do FAX do estabelecimento informante  
10
98 - 107
N

08
Data Inicial


Data  inicial do período de apuração. Ex: 20060101
8
108 - 115
N

09
Data Final


Data  final do período de apuração. Ex: 20060131
8
116 - 123
N

10
Código da identificação do Convênio
Código da identificação da estrutura do arquivo magnético entregue, conforme tabela 1.1 abaixo.
1
124 - 124
X

11
Código da identificação da natureza das operações informadas
 Preencher com Código “3” – Totalidade das Operações do Informante.
1
125 - 125
X

12
Código da finalidade do arquivo magnético 
 Preencher com Código “1” – Normal. 
1
126 - 126
X

1.1. TABELA PARA PREENCHIMENTO DO CAMPO 10 DA TABELA ACIMA:

Código
Descrição do Código de Identificação da Estrutura do Arquivo

1
Estrutura conforme o Convênio ICMS 57/95 na versão do Convênio ICMS 31/99

2
Estrutura conforme o Convênio ICMS 57/95 na versão do Convênio ICMS 142/02

2. REGISTRO TIPO 11 - DADOS COMPLEMENTARES DO INFORMANTE

2.1. Refere-se aos dados da Prestadora de Origem

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
"11"
02
1 - 2
N

02
Logradouro
Logradouro
34
3 - 36
X

03
Número
Número
5
37 - 41
N

04
Complemento
Complemento
22
42 - 63
X

05
Bairro
Bairro
15
64 - 78
X

06
CEP
Código de Endereçamento Postal
8
79 - 86
N

07
Nome do Contato
Pessoa responsável para contatos
28
87 - 114
X

08
Telefone
Número dos telefones para contatos
12
115 - 126
N

3. REGISTRO TIPO 75 – CÓDIGO DE PRODUTO OU SERVIÇO

3.1. Código de Produto ou Serviço

Nº
Denominação do campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
“75”
2
1
2
N

02
Data Inicial
Data inicial do período de validade das informações
8
3
10
N

03
Data Final
Data final do período de validade das informações
8
11
18
N

04
Código do Produto ou Serviço
Código do produto ou serviço utilizado pela operadora Contratada. 

Deve ser o código de serviço utilizado pela operadora na impressão da NFST. 
14
19
32
X

05
Código NCM
Codificação da Nomenclatura Comum do Mercosul
8
33
40
X

06
Descrição
Descrição do produto ou serviço
53
41
93
X

07
Unidade de Medida de Comercialização 
Unidade de medida de comercialização do produto (un, kg, mt, m3, sc, frd, kwh, etc.)
6
94
99
X

08
Situação Tributária
Código da situação tributária do produto ou serviço
3
100
102
N

09
Alíquota do IPI
Alíquota do IPI do produto
4
103
106
N

10
Alíquota do ICMS
Alíquota do ICMS aplicável a mercadoria ou serviço nas operações ou prestações internas ou naquelas que se tiverem iniciado no exterior (com duas casas decimais)
4
107
110
N

11
Redução da Base de Cálculo do ICMS
% de Redução na base de cálculo do ICMS, nas operações internas
4
111
114
N

12
Base de Cálculo do ICMS de Substituição Tributária
 Base de Cálculo do ICMS de substituição tributária (com 2 decimais)
12
115
126
N

4. REGISTRO TIPO 76 – DADOS DA NFST, MODELO 22

4.1. Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A (código 01), quanto ao ICMS; Nota Fiscal de Entrada, Mod. 3 (Código 03); Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, Modelo 6 (Cód. 06); Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações, Modelo 22 Código 22)

Nº
Denominação do campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
"76"
02
1
2
N

02
CNPJ/MF ou CPF do usuário do serviço
CNPJ/MF ou CPF do usuário do serviço. Em se tratando de pessoas não obrigadas à inscrição no CNPJ/MF, preencher com o CPF/MF.
14
3
16
X

03
Inscrição Estadual
Inscrição Estadual do usuário do serviço. Tratando-se de operações com o exterior ou com pessoas não obrigadas à inscrição estadual, o campo assumirá o conteúdo “ISENTO”.
14
17
30
X

04
Modelo NF
Preencher com “22”
2
31
32
N

05
Série
Série da nota fiscal
2
33
34
X

06
Subsérie
Subsérie da nota fiscal
2
35
36
X

07
Número
Número da nota fiscal
10
37
46
N

08
CFOP
Código Fiscal de Operação e Prestação
4
47
50
N

09
Tipo de Receita
Código da identificação do tipo de receita, conforme tabela 4.2 abaixo
1
51
51
N

10
Data de emissão ou recebimento
Data de emissão na saída ou de recebimento na entrada
8
52
59
N

11
Unidade da Federação
Sigla da unidade da Federação do remetente nas entradas e do destinatário nas saídas. Tratando-se de operações com o exterior, colocar “EX”.
2
60
61
X

12
Valor Total
Valor total da nota fiscal (com 2 decimais)
13
62
74
N

13
Base de Cálculo do ICMS
Base de Cálculo do ICMS (com 2 decimais)
13
75
87
N

14
Valor do ICMS
Montante do imposto (com 2 decimais)
12
88
99
N

15
Isenta ou não-tributada
Valor amparado por isenção ou não incidência (com 2 decimais)
12
100
111
N

16
Outras
Valor que não confira débito ou crédito do ICMS (com 2 decimais)
12
112
123
N

17
Alíquota
Alíquota do ICMS (valor inteiro)
2
124
125
N

18
Situação
Situação da nota fiscal quanto ao cancelamento, conforme tabela 4.4abaixo.
1
126
126
X

19
CNL– Código Nacional de Localidade do endereço do Cliente
Código do município de endereço do cliente, na Tabela de Cód Nacional de Localidades da ANATEL. 
5
127
131
N

20
Natureza da Operação
Natureza da Operação de acordo com a tabela da Prestadora de Origem
20
132
151
A

21
Logradouto do usuário do serviço
Logradouro de instalação do usuário do serviço.
50
152
201
X

22
Número
Número do endereço de instalação do usuário do serviço.
7
202
208
N

23
Complemento
Complemento do endereço de instalação do usuário do serviço.
50
209
258
X

24
Bairro
Bairro do endereço de instalação do usuário do serviço.
40
259
298
X

25
CEP
Código de Endereçamento Postal do endereço de instalação do usuário do serviço.
8
299
306
N

26
Nome do usuário / Razão Social
Nome do usuário ou razão social da empresa
64
307
370
X

27
Hash Code
Código de autenticação digital da NF
32
371
402
X

28
Tipo Assinante
Deverá ser preenchido conforme tabela 4.5.
1
403
403
N

4.2. BELA PARA PREENCHIMENTO DO CAMPO 9 DA TABELA ACIMA:

Código
Descrição do Código da Identificação de Receita 

1
Receita própria

2
Receita de terceiros

4.3. ESCLARECIMENTOS QUANTO AO CAMPO 17 DA TABELA ACIMA:

Esclarecimentos

Na hipótese de alíquotas diferentes dentro de uma mesma NFST, deve ser fornecido um único registro para cada NFST, devendo ser apresentada a alíquota mais recente. 

4.4. TABELA PARA PREENCHIMENTO DO CAMPO 18 DA TABELA ACIMA:

Situação
Conteúdo do Campo

Documento  Fiscal Normal
N

Documento Fiscal Cancelado
S

Lançamento Extemporâneo de Documento Fiscal Normal
E

Lançamento Extemporâneo de Documento Fiscal Cancelado
X

4.5.  Tipo de Assinante de Serviços de Telecomunicação

Tipo de Assinante
Código

Comercial / Industrial
1

Poder Público
2

Residencial / Pessoa Física
3

Público
4

Semi-Público
5

Outros
6

5. REGISTRO TIPO 77 – DADOS DO ITEM DA NFST

5.1. Serviços de Comunicação e Telecomunicação

Nº
Denominação do campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
“77”
2
1
2
N

02
CNPJ/CPF
CNPJ/CPF do usuário do serviço. Em se tratando de pessoas não obrigadas à inscrição no CNPJ/MF, preencher com o CPF/MF.
14
3
16
X

03
Modelo
Preencher com “22”
2
17
18
N

04
Série
Série da nota fiscal 
2
19
20
X

05
Subsérie
Subsérie da nota fiscal
2
21
22
X

06
Número
Número da nota fiscal
10
23
32
N

07
CFOP
Código Fiscal de Operação e Prestação
4
33
36
N

08
Tipo da Receita
Código da identificação do tipo de

 receita, conforme tabela 5.2.  abaixo
1
37
37
N

09
Número do Item
Número de ordem do item na nota fiscal
3
38
40
N

10
Código do Serviço
Código do produto ou  serviço utilizado pela operadora Contratada.

Deve ser o código de serviço utilizado pela operadora na impressão da NFST. . 
11
41
51
X

11
Quantidade
Quantidade do serviço (com 3 decimais)
13
52
64
N

12
Valor do Serviço
Valor bruto do serviço (valor unitário multiplicado por quantidade) - com 2 decimais
12
65
76
N

13
Valor do Desconto/Despesa Acessória
Valor do Desconto Concedido no item (com 2 decimais).
12
77
88
N

14
Base de Cálculo do ICMS
Base de cálculo do ICMS (com 2 decimais)
12
89
100
N

15
Alíquota do ICMS
Alíquota utilizada no Cálculo do ICMS (valor inteiro)
2
101
102
N

16
CNPJ/MF
. Deve ser preenchido com zeros.
14
103
116
N

17
Código (Número do Terminal)
Código que designa o usuário final na rede do informante. Número do Terminal originador da chamada (assinante aglutinador: DDD+Número).
10
117
126
N

18
Valor do ICMS
Valor do ICMS do item
13
127
139
N

19
Valor de Isento ou Não tributado
Valor do item isento ou não tributado
13
140
152
N

20
Outros Valores
Valor tributado pelo ISS
13
153
165
N

21
Tipo de Assinante
Deverá ser preenchido conforme tabela 4.5. 
1
166
166
N

22
Código de classificação do item
Deverá ser preenchido conforme tabela 5.3.
4
167
170
N

5.2. TABELA PARA PREENCHIMENTO DO CAMPO 8 DA TABELA ACIMA:

Código
Descrição do Código da Identificação de Receita 

1
Receita própria

2
Receita de terceiros

5.3. TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DO ITEM DE DOCUMENTO FISCAL – ANALISAR A POSSIBILIDADE DE CRIAR NOVO CAMPO PARA ATENDER O ATO COTEPE 70, SPED FISCAL E NOTA FISCAL ELETRÔNICA.

Grupo
Descrição
Código

01. Assinatura
01. Assinatura de serviços de telefonia
0101


02. Assinatura de serviços de comunicação de dados
0102


03. Assinatura de serviços de de TV por Assinatura
0103


04. Assinatura de serviços de provimento de acesso à internet
0104


05. Assinatura de serviços multimídia
0105


99. Assinatura de outros serviços
0199

02. Habilitação
01. Habilitação de serviços de telefonia
0201


02. Habilitação de serviços de comunicação de dados
0202


03. Habilitação de serviços de TV por Assinatura
0203


04. Habilitação de serviços de provimento de acesso à internet
0204


05. Habilitação de serviços multimídia
0205


99. Habilitação de outros serviços
0299

03. Serviço Medido
01. Serviço Medido - chamadas locais
0301


02. Serviço Medido - chamadas interurbanas no Estado
0302


03. Serviço Medido - chamadas interurbanas para fora do Estado
0303


04. Serviço Medido - chamadas internacionais
0304


05. Serviço Medido - Números Especiais (0300/0500/0600/0800/etc.)
0305


06. Serviço Medido – comunicação de dados
0306


07. Serviço Medido – chamadas originadas em Roaming
0307


08. Serviço Medido - chamadas recebidas em Roaming
0308


09. Serviço Medido – adicional de chamada
0309


10. Serviço Medido – provimento de acesso à Internet (provimento)
0310


11. Serviço Medido - pay-per-view (programação TV)
0311


12. Serviço Medido - Mensagem SMS
0312


13. Serviço Medido - Mensagem MMS
0313


14. Serviço Medido - outras mensagens
0314


15. Serviço Medido - serviços multimídia
0315


99. Serviço Medido – outros serviços
0399

04. Serviço pré-pago
01. Cartão Telefônico - Telefonia Fixa
0401


02. Cartão Telefônico - Telefonia Móvel
0402


03. Cartão de Provimento de acesso à internet
0403


04. Ficha Telefônica
0404


05. Recarga de Créditos - Telefonia Fixa
0405


06. Recarga de Créditos - Telefonia Móvel
0406


07. Recarga de Crédito de plano de serviço pré-pago
0407


99. Outras cobranças realizadas de assinantes de plano serviço pré-pago
0499

05. Outros Serviços
01. Serviço Adicional (substituição de número, troca de aparelho, emissão de 2ª via de conta, conta detalhada, etc.)
0501


02. Serviço Facilidades (identificador de chamadas, caixa postal, transferência temporária, não-perturbe, etc.)
0502


99. Outros Serviços
0599

07. Locação
01. Locação de Aparelho Telefônico
0701


02. Locação de Aparelho Identificador de Chamadas
0702


03. Locação de Modem
0703


04. Locação de Rack
0704


05. Locação de Sala/Recinto
0705


06. Locação de Roteador
0706


07. Locação de Servidor
0707


08. Locação de Multiplexador
0708


09. Locação de Decodificador/Conversor
0709


99. Outras Locações
0799

08. Cobranças
01. Cobrança de Serviços de Terceiros
0801


02. Cobrança de Seguros
0802


03. Cobrança de Financiamento de Aparelho/Serviços
0803


04. Cobrança de Juros de Mora por atraso de pagamento
0804


05. Cobrança de Multa de Mora por atraso de pagamento
0805


06. Cobrança de Conta de meses anteriores
0806


99. Outras Cobranças
0899

08. Créditos e Redutores
01. Crédito relativo a impugnação de serviços
0901


02. Crédito referente ajuste de conta
0902


03. Redutor - Energia Elétrica - IN nº 306/2003 (PIS/COFINS/IRPJ/CSLL) – Não se aplica
0903


99. Outros créditos
0999

6. REGISTRO TIPO 90 - TOTALIZAÇÃO

6.1. Totalização do Arquivo

Nº
Denominação do campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
“90”
2
1
2
N

02
CGC/MF
CNPJ/MF do informante
14
3
16
N 

03
Inscrição Estadual
Inscrição Estadual do informante
14
17
30
X

04
Tipo a ser totalizado (75)
Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
2
31
32
N

05
Total de registros do Tipo 75
Total de registros do tipo informado no campo anterior
8
33
40
N

06
Tipo a ser totalizado (76)
Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
2
41
42
N

07
Total de registros do Tipo 76
Total de registros do tipo informado no campo anterior
8
43
50
N

08
Tipo a ser totalizado (77)
Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
2
51
52
N

09
Total de registros do Tipo 77
Total de registros do tipo informado no campo anterior
8
53
60
N

10
Tipo a ser totalizado
Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo. Preencher com “99”
2
61
62
N

11
Total de registros existentes no arquivo, incluindo os tipos, 10, 11,75, 76, 77 e 90
Total de registros existentes no arquivo, incluindo os tipos 10, 11, 75, 76, 77 e 90
8
63
70
N

12
Filler
Brancos
85
71
125
A

13
Número de registros tipo 90
Total de registros do Tipo 90. 
1
126
126
N

6.2. ESCLARECIMENTOS QUANTO AO CAMPO 06 DO REGISTRO ACIMA:

Descrição do Código da Identificação de Receita 

A posição 126 de todos os registros tipo 90 deverá conter o número de registros tipo 90 existentes no arquivo. Desta forma, havendo somente um registro tipo 90 no arquivo, este campo é preenchido com 1; caso haja mais de um registro tipo 90 no arquivo, esta posição é preenchida em todas as linhas do registro 90 com o número respectivo da quantidade de registros tipo 90 ( por exemplo, se houver 3 linhas de registro tipo 90, o campo 6 será preenchido com o número 3 nas primeira, segunda e terceira linhas).

Caso as 126 posições não sejam suficientes para totalizar todos os tipos de registros existentes no arquivo, acrescentar tantos registros tipo 90 quantos forem necessários, seguindo as seguintes regras:

· Manter iguais os campos 1, 2, 3 e 6 em todos os registros de tipo 90 existentes no arquivo;

· As posições não utilizadas (anteriores à posição 126) devem ser preenchidas com brancos.

7. REGRAS DE PREENCHIMENTO

7.1. Todos os arquivos citados acima deverão ser preenchidos conforme o tipo do campo, onde: 

TIPO
PREENCHIMENTO

Alfanumérico
Alinhados à esquerda e preenchidos com brancos à direita

Numérico
Alinhados à direita e preenchidos com zeros à esquerda

Valores
Numéricos e sem constar a vírgula

Data
Numéricos, preenchidos com AAAAMMDD, sendo “AAAA” preenchido com o ano corrente, dependendo do mês “MM”, que deve estar entre 01 e 12, e “DD” entre 01 e 31.

Hora
Numéricos, preenchidos com HHMMSS sendo “HH” entre 00 e 23, e “MM” e “SS” entre 00 e 59.

Ordem de geração dos Registros
1. Registro Tipo 10

2. Registro Tipo 11

3. Registro Tipo 75

4. Registro Tipo 76

5. Registro Tipo 77

6. Registro Tipo 90

Obs.: Os registros 10, 11, 75 e 90 serão informados sequencialmente e os registros 76 e 77 alternados.  

Vide exemplo: 

Registro 10

Registro 11

Registro 75

Registro 75

Registro 76

Registro 77

Registro 76

Registro 77

Registro 77

Registro 90



OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

Sempre que o conteúdo do campo de cada um dos registros do Arquivo Fiscal mencionar o termo “informante”, este se refere à Prestadora de Origem (prestadora de LDN/LDI).  Constitui-se exceção à regra apenas o campo 17 do Registro tipo 77.

ANEXO 2 – LAYOUT DAS  INFORMAÇÕES DAS PLANILHAS FISCAIS

1. PRAZO PARA ENVIO DAS PLANILHAS FISCAIS

Deverão ser enviadas dois tipos de planilhas fiscais: a) deverão ser enviadas pela prestadora por estado/ciclo ao longo do mês e b) outra consolidada mensal até o 2 dia do mês, sendo esta a versão final a ser considerada para validação e /ou recolhimento de ICMS. Estas planilhas deverão estar no formato excell, conforme campos definidos abaixo. 

Campos obrigatórios nas planilhas fiscais: Prestadora Contratada, prestadora contratante, período de apuração, estado, série/ subsérie, nf inicial e final, valor total, valor base de cálculo, valor icms, valor isento, valor de outras e ciclo.

ANEXO 3 -  PADRONIZAÇÃO DAS TABELAS DE CRÍTICAS 

.1. PADRONIZAÇÃO - REJEIÇÃO DE GRUPO


[image: image1.emf]Layout do Arquivo  de Retorno v.2.0.doc


2. PADRONIZAÇÃO - REJEIÇÃO DE DADOS


[image: image2.emf]Planilha de Criticas  da RN Fiscal.xls


Falta a unificação dos dois documentos acima
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I. INTRODUÇÃO


Este documento descreve o layout do Arquivo de Retorno, relacionado às remessas de chamadas trocados entre a prestadora do serviço de telecomunicações (de agora em diante denominada “Prestadora de Origem”) e a prestadora do Serviço de Faturamento Conjunto (de agora em diante denominada “Prestadora”), definindo inclusive as regras de preenchimento destes arquivos.  


II. Arquivo de Retorno


3.1. REGISTRO HEADER


		CAMPO

		TIPO

		TAMANHO

		POSIÇÃO




		CONTEÚDO



		Código de registro

		N

		01

		01 a 01

		Código de registro igual a “0”



		Código EOT da Prestadora de Origem

		N

		03

		02 a 04

		Código EOT referente à prestadora de origem da remessa (Prestadora de Longa Distância)



		Código da Prestadora de Destino

		N

		03

		05 a 07

		Código da Prestadora de destino da remessa  (Prestadora do cobilling), conforme Tabela de Códigos EOT.



		Data do processamento

		N

		08

		08 a 15

		Data da execução do processamento – DDMMAAAA



		Hora de Processamento

		N

		06

		16 a 21

		Hora em que foi realizado o processamento (HHMMSS)



		Data Início do Período de Tráfego

		N

		08

		22 a 29

		Início do período de tráfego – corresponde à menor data de chamada encontrada no conjunto de chamadas processadas –DDMMAAAA



		Data Fim do Período de Tráfego

		N

		08

		30 a 37

		Fim do período de tráfego – corresponde à maior data de chamada encontrada no conjunto de chamadas processadas –DDMMAAAA



		Sequencial

		N

		06

		38 a 43

		Número Sequencial



		Filler

		A

		207

		44 a 250

		Brancos





3.2. REGISTRO DE CHAMADAS


		CAMPO

		TIPO

		TAMANHO

		POSIÇÃO




		CONTEÚDO



		Código de registro

		N

		01

		01 a 01

		Igual a “1” para chamadas nacionais e “2” para chamadas internacionais



		Assinante “A”

		A

		21

		02 a 22

		Terminal de origem da chamada (Código Nacional – Prefixo – Faixa MCDU) : N10N9- N8N7N6N5-N4N3N2N1.


Obs.: esse campo deve ser preenchido sem os traços ´-´.



		Código do país

		A

		03

		23 a 25

		Código que identifica o país de destino, de acordo com a Tabela de Códigos de países definida pelo Grupo de Cobilling



		Assinante “B”

		A

		21

		26 a 46

		Chamadas Nacionais: Código Nacional – Prefixo – Faixa MCDU : N10N9- N8N7N6N5-N4N3N2N1


Chamadas Internacionais: Número discado, sem o CSP.


Obs.: esse campo deve ser preenchido sem os traços ´-´.



		Terminal de cobrança

		A

		21

		47 a 67

		Terminal de cobrança da chamada 



		Data da Chamada

		N

		08

		68 a 75

		Data da chamada – DDMMAAAA



		Hora Início

		N

		06

		76 a 81

		Hora de início da chamada – HHMMSS



		Duração Tarifada

		N

		05

		82 a 86

		Duração da chamada – MMMMD



		Motivo do evento

		A

		01

		87 a 87

		Ver tabela de conversão – TABELA 1



		Código do Motivo do evento

		A

		03

		88 a 90

		Código do motivo do evento – TABELA 2, 3 e 4 



		Data do evento

		N

		08

		91 a 98

		Data do evento – DDMMAAAA



		Número da Reclamação

		N

		15

		99 a 113

		Número da reclamação do cliente registrada pela Prestadora.



		Número do Contrato de Parcelamento

		N

		18

		114 a 131

		Número do Contrato para os casos de parcelamento. Nos casos de novos parcelamentos em que se mantém o número do contrato, os dois últimos bytes deverão ser sequenciais.



		Número da Nota Fiscal

		N

		10

		132 a 141

		Número da Nota Fiscal da Conta  (para todos os CDR´s)



		Série da Nota Fiscal

		A

		02

		142 a 143

		Número da Série da Nota Fiscal da Conta



		Valor líquido

		N

		10

		144 a 153

		Valor líquido da chamada com cinco decimais



		Valor bruto

		N

		10

		154 a 163

		Valor bruto da chamada com cinco decimais. 


O número de casas decimais deve estar de acordo com a forma de cobrança aos usuários. A princípio, esta informação estará sendo truncada para duas casas decimais.



		Data vencimento da chamada

		N

		08

		164 a 171

		Data do vencimento da fatura na qual o CDR foi cobrado – DDMMAAAA



		UF da NFST

		A

		02

		172 a 173

		Estado de emissão da Nota Fiscal



		Data de Emissão da Conta

		N

		08

		174 a 181

		Data que irá identificar quando a conta foi emitida (DDMMAAAA)



		Dsname

		A

		35

		182 a 216

		Nome do Arquivo de Remessa



		Identificador do Registro no Lote

		N

		7

		217 a 223 

		Número seqüencial com 7 dígitos que identifica o registro, através de seqüência numérica sem intervalos, iniciando em 0000001 a 9999999, e reiniciando em seguida. Deve ser exatamente o mesmo Identificador gerado na Remessa original.



		Filler

		A

		27

		224 a 250

		Brancos





3.3. REGISTRO TRAILLER


		CAMPO

		TIPO

		TAMANHO

		POSIÇÃO




		CONTEÚDO



		Código de registros

		N

		01

		01 a 01

		Código de registro igual a 9



		Quantidade de Chamadas

		N

		07

		02 a 08

		Quantidade de chamadas do processamento



		Valor Total das Chamadas

		N

		18

		09 a 26

		Somatório dos valores de todas as chamadas, com cinco casas decimais.



		Filler

		A

		224

		27 a 250

		Brancos





III. NOMES DE ARQUIVOS 


5.1. Arquivos de Retorno 


5.1.1. O nome do Arquivo de Retorno deverá obedecer a seguinte nomenclatura: 


TCOR.Txxxyyy.Snn.Dddmmaa.Hhhmiss.tt


Sendo: 


		CÓDIGO

		DESCRIÇÃO



		XXX

		Código EOT referente à prestadora de origem da remessa (Prestadora de Longa Distância)



		yyy

		Código da Prestadora de destino da remessa  (Prestadora do cobilling),



		dd

		Dia de Geração do arquivo



		mm

		Mês de Geração do arquivo



		aa

		Ano do Geração do arquivo



		hh

		Hora de Geração



		mi

		Minuto de Geração



		ss

		Segundo de Geração



		nn

		Seqüência de Geração do Arquivo na Prestadora de Origem



		tt

		Tipo de Arquivo (N – Normal ou R – Retransmissão / G – Guia ou C - Chamadas)





IV. REGRAS DE PREENCHIMENTO


6.1. Todos os arquivos citados acima deverão ser preenchidos conforme o tipo do campo, onde: 


		TIPO

		PREENCHIMENTO



		Alfanumérico

		Alinhados à esquerda e preenchidos com brancos à direita



		Numérico

		Alinhados à direita e preenchidos com zeros à esquerda



		Valores

		Numéricos e sem constar a vírgula



		Dia/Mês/Ano

		Numéricos, com dois dígitos, sendo “DD” entre 01 e 31, dependendo do mês “MM”, que deve estar entre 01 e 12, e “AAAA” preenchido com o ano corrente.



		Hora/Minuto/Segundo

		Numéricos, com dois dígitos, sendo “hh” entre 00 e 23, e “mm” e “ss” entre 00 e 59.



		Chamadas a cobrar

		Devem ser enviadas com a devida inversão entre os números do assinante A e B, para que o número de A seja o assinante a ser cobrado em todos os casos.
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		Planilha de Críticas a serem inseridas no recebimento dos arquivos das operadoras

						Versão: 1.0

		Código		Mensagem de Inconsistência		Tipo

		101		CNPJ/CPF não numérico		Erro

		102		IE não informada (deve ser informado número ou a palavra: ISENTO)		Advertência

		103		Razão Social não informada		Erro

		104		Sigla da UF inválida		Erro

		106		Tipo de assinante inválido (deve estar entre 1 e 6)		Erro

		108		Tipo de utilização inválido (deve estar entre 1 e 6)		Erro

		111		Código de Identificação do consumidor ou assinante deve ser informado		Erro

		112		Dia de emissão inválido (Deve estar entre 01 e 31)		Erro

		113		Mês de emissão inválido (Deve estar entre 01 e 12)		Erro

		114		Dia de emissão inválido para abril, junho, setembro ou novembro		Erro

		115		Dia de emissão inválido para fevereiro		Erro

		116		Dia de emissão inválido para fevereiro de ano não bissexto		Erro

		117		Ano inválido (Deve ser maior que 2003)		Erro

		118		Modelo do documento inválido (Deve ser 01, 06, 21 ou 22)		Erro

		120		Número do documento fiscal não numérico		Erro

		121		Número do documento fiscal fora de sequência		Erro

		122		Código de Autenticação Digital do documento fiscal inválido		Erro

		123		Valor Total deve ser numérico		Erro

		124		BC ICMS deve ser numérico		Erro

		125		ICMS deve ser numérico		Erro

		126		Campo Isentas ou NT deve ser numérico		Erro

		127		Campo Outros deve ser numérico		Erro

		128		Situação do documento inválido (Deve ser S ou N)		Erro

		129		Mês de apuração inválido (Tem que estar entre 01 e 12)		Erro

		131		Ano de apuração inválido (Deve ser maior que 2003)		Erro

		132		Ano de apuração diferente do informado na composição do nome do arquivo		Erro

		133		Referência ao item deve ser numérico		Erro

		134		Referência ao item da NF não aponta para item com mesmo número da NF		Erro

		135		Referência ao item da NF não aponta para o primeiro item da NF		Erro

		136		Código Autenticação Digital do registro do arquivo mestre inválido		Erro

		210		CFOP deve ser numérico		Erro

		211		Número do Item deve ser numérico		Erro

		212		Número do Item inválido (Deve estar entre 001 e 990)		Erro

		213		Número do Item fora de seqüência		Erro

		214		Descrição do serviço/produto não informado		Erro

		215		Código de classificação do item inválido		Erro

		218		Valor Total deve ser numérico		Erro

		219		Campo Desconto/Redutores deve ser numérico		Erro

		221		BC ICMS deve ser numérica		Erro

		222		ICMS deve ser numérico		Erro

		223		Campo Isentas ou NT deve ser numérico		Erro

		224		Campo Outros deve ser numérico		Erro

		225		Alíquota do ICMS deve ser numérica		Erro

		226		Alíquota do ICMS deve ser 0000 (0%) ou maior que 0010 (1%)		Erro

		304		Logradouro não informado		Advertência

		305		Número deve ser numérico		Advertência

		306		Número não informado		Advertência

		307		CEP deve ser numérico		Advertência

		308		CEP não informado		Advertência

		309		Bairro não informado		Advertência

		310		Município não informado		Advertência

		313		Sigla da UF de habilitação do terminal telefônico inválida		Erro

		401		Quantidade de Registros do arquivo item menor que quantidade de registro do arquivo mestre		Erro

		402		Divergência entre o valor total do registro mestre e somatório de valor + Acréscimo - Desconto dos itens		Erro

		403		Divergência entre o BC do registro mestre e somatório de BC dos itens		Erro

		404		Divergência entre o ICMS do registro mestre e somatório de ICMS dos itens		Erro

		405		Divergência entre o Isentos e NT do registro mestre e somatório de Isentos e NT dos itens		Erro

		406		Divergência entre o Outros do registro mestre e somatório de Outros dos itens		Erro

		407		Divergência entre o somatório de valor total do arquivo mestre e arquivo item		Erro

		408		Divergência entre o somatório de BC do arquivo mestre e arquivo item		Erro

		409		Divergência entre o somatório de ICMS do arquivo mestre e arquivo item		Erro

		410		Divergência entre o somatório de Isentos e NT do arquivo mestre e arquivo item		Erro

		411		Divergência entre o somatório de Outros do arquivo mestre e arquivo item		Erro

		412		Quantidade de registros do arquivo cadastro diferente da quantidade de registro do arquivo mestre		Erro
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